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JOSE EDUARDO FERREIRA NETTO

PROJETO DE LEINo 3 de 1995.

ge o o ae W . ” Primei Distrit
al D - Outorpa denominação ao imeiro Distrito

NJ Policigl de Vila Capivari em Campos do

* co Jordãp.

OM A Assembléia Legislativa do estado de Sãg

Paulo fdecreta:

tigo 1o - Passa a denominar-se Dr. Gil Mazamti Ambrogi o Primeiro Distrito Policial

Vila Capivari em Campos do Jordão.

tigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de pua publicação.

JUSTIFICARIVA

Adota o signatário, como justificativa do presentejProjeto os termos do Decreto Municipal

no 3.229/95 de 28 de abril de 1995 que guarda o seguinte teor:

DECRETO No 3.229/95 DE 28 DE ABRIL DE 9995.

Dispõe sobre a designação do Distrito Policial e dájoutras providências.

João Paulo Ismael, Prefeito Municipal de Campop de Jordão, no uso de suas atribuições

legais e,

Considerando que o Dr. Luiz Gil Mazanti Ambrbgi desempenhou a espinhosa função de

Delegado de Polícia Titular de Campos do Jordão, por vários anos, com zelo, competência e

probidade;

Considerando que no desempenho de suas atribjuições profissionais o Dr. Gil Ambrogi

sempre tratou a todos, indistintamente, de forma atfnciosa, cortês e humana;

Considerando que mercê de sue ingente trabalho & de seu exemplar relacionamento com a

comunidade, autoridades e seus comandos deixou, em Campos do Jordão, uma infindável

legião de amigos e admiradores.

Considerando que a Prefeitura, também pretende hpmenagear na pessoa do Dr. Gil Ambrogi

a todos os policiais que labutam, dioturnamente, para garantir a ordem pública e o

cumprimento da Lei, apesar das dificuldades e defigiências técnicas do aparelho policial;



. Deputado

JOSE EDUARDO FERREIRA NETTO

DECRETA

Artigo 1o - Fica denominado Dr. Gil Ambrogijo Primeiro Distrito de Vila Capivari,

nesta cidade de Campos do Jordão.

Artigo 2o - Este decreto entrará em vigor na flata de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos do Jordão, 28 de qbril de 1995.

JOÃO PAULO ISMAEL
Prefeito Municipal

icipalidade de Campos do Jordão por

ro de 1981, pela autarquia FUMEST
O imóvel pertence ao Estado e foi cedido à M

permissão do uso a título precário em 18 de nov

(Fomento de Urbanização e Melhoria das Estânciag).

Sala das Sessões, em de maio de 1995.
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a aee | | ria jdas Estancias outorga, a ti"1206/73-FUMEST.

am tulo precário, a Municipalidade

de Campos do Jordão, SP.

Aos às dias do mes de Novembro
, nO FUMEST, à Rua Guaianazes no 1128, «Capital do Estado

ko, soprê sentada por seu,
“Municipal Eng? Fausi Paulo, a presente permissão de uso

recâário, nas condições abaixb discriminadas :

30. 00 m2:(Trinta Mil Metros !
)5 com as caracteristicas e cdnfronta: Ses constantes do

sa área , ex decorrência do. dispostó-pelo artigo 69 do

reto Lei Estadual no 258, de 29 «de maio de 1.970 foi transferi

prios, tendo sido transcrita dob' O no Be6l,a Elgg 12 iã0
livro Rd do Cartório dos
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023, de: 28 de julho de 1979 (estadual) d 1225, de 29 de dezembro |
e 1980 (municipal), o Fomento de Urbani?dação e Melhoria das Es -

tências doou 5 Municipalidade de Campos dd Jordão parte da area des =

crita no ítem 1o desta permissão constanide de 11.257 m2 (Onze Mil . B

Duzentos e Cincoenta e Sete Mil Metros Quadrados), pela escritura

2

da
de. doação lavrada nas notas do Cá rtório do 2o Oficio

upuanca de. Campos do Jordão, livro 71, sis. 1 as, de 18 de feve-

reiro: de. 1981, com as características e donfrontações constantes!

do título.
-

39) Face ja necessidade que” o Mu -

item de utilizar o remanescente ida area mencionada no i-

rbaniza: ão emnbelezs mento.e infra-estrutura”

| através do presente termo"

stancias outorgaà Muni-

do ;remanas cent:

a) A prepente permissão ê outorga

ser.cancelada discri-itulo nao oneroso e preçã io,podenho
ai TRE“& guelçuir memento pelo cut antes Se



saio SUPERINTENDENTE .

“*do remanescente do imóvel" referido no litem 1o, esp
que concerne.a utilização no interessa público, “comprometendo-se
“a defender a “integridade da posse do focal contra terceiros, por
todas as medidas, sejam extra- sudiciai s ou judiciais » para oque
e expressamente conferida a capacidade, em nome da Autarquia.

d) A pealização de obras benefi

ciárias e melhoramentos no local. deve] ser comunicado ao FUMEST,
passando a integrar o imóvel. | o

| | 49) O foro para qualquer ques -

“tão oriunda deste têrmo e o da Capital| do Estado de São Paulo, da
' do o privilégio constitucional que posgui a Autarquia.

E a o NADA MAIS/0 presente têrmo, e la
vrado em tres vias, assinado pelo Supe intendente do Fomento de

Urhanização e Melhoria das Estancias, por tres testemunhas a -
pago baixo galificadas, cumpridas as formalidados legais.

ANTONÃ9 ROBERTO SIQUEIRA
iperintendente
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